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Assunto: Notificação de Possível Exploração Sexual Infantil em seu Serviço

•Centro nacional para Crianças Desaparecidas e Exploradas recebeu um relatório
em nosso CyberTipline por meio do qual se informou que conteúdo de exploração
sexual infantil é mostrado em seus serviço. O NCMEC está lhe informando qual é
essa URL e, se aplicável, a cópia da imagem na qual está o conteúdo da
exploração sexual infantil. Note que a URL pode estar listada múltiplas vezes, se o
CyberTipline recebeu vários relatórios sobre o mesmo domínio.
•Por favor, revise a URL informada para determinar se ela possui conteúdo que
viola lei federal e/ou estadual, ou o seu Acordo de Termos de Serviço de membros.
Esteja ciente de que a lei federal determina que casos de aparente pornografia
infantil sejam relatados para o CyberTipline do NCMEC, de acordo com o 18USC
2258ª
•Caso tenham questões referentes a como enviar relatórios para o CyberTipline,
por favor contate o NCMEC pelo endereço espteam@ncmec.org. Caso já tenham
relatado o conteúdo ao NCMEC, por favor, desconsidere esta mensagem.

mailto:espteam@ncmec.org
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LEI Nº 12.965, DE 23 DE ABRIL DE 2014 (Marco Civil da Internet)

Seção III

Da Responsabilidade por Danos Decorrentes de Conteúdo Gerado por Terceiros

Art. 21.  O provedor de aplicações de internet que disponibilize conteúdo gerado por terceiros será responsabilizado
subsidiariamente pela violação da intimidade decorrente da divulgação, sem autorização de seus participantes, de imagens,
de vídeos ou de outros materiais contendo cenas de nudez ou de atos sexuais de caráter privado quando, após o
recebimento de notificação pelo participante ou seu representante legal, deixar de promover, de forma diligente, no âmbito e
nos limites técnicos do seu serviço, a indisponibilização desse conteúdo.

Parágrafo único.  A notificação prevista no caput deverá conter, sob pena de nulidade, elementos que permitam a
identificação específica do material apontado como violador da intimidade do participante e a verificação da legitimidade
para apresentação do pedido.



  

“Art. 241-A.  Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, distribuir, publicar ou divulgar por qualquer meio, inclusive por meio
de sistema de informática ou telemático, fotografia, vídeo ou outro registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica
envolvendo criança ou adolescente: 

Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. 
§ 1o  Nas mesmas penas incorre quem: 
I – assegura os meios ou serviços para o armazenamento das fotografias, cenas ou imagens de que trata o caput deste

artigo; 
II – assegura, por qualquer meio, o acesso por rede de computadores às fotografias, cenas ou imagens de que trata o caput

deste artigo.
 § 2o  As condutas tipificadas nos incisos I e II do § 1 o deste artigo são puníveis quando o responsável legal pela prestação

do serviço, oficialmente notificado, deixa de desabilitar o acesso ao conteúdo ilícito de que trata o caput deste artigo.

LEI Nº 11.829, DE 25 
DE NOVEMBRO DE 2008.
 

Altera a Lei no 8.069, de 13 de
julho de 1990 - Estatuto da
Criança e do Adolescente, para
aprimorar o combate à produção,
v e n d a e d i s t r i b u i ç ã o d e
pornografia infantil, bem como
criminalizar a aquisição e a posse
de tal material e outras condutas
relacionadas à pedof i l ia na
internet.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8069.htm#art241a
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2011.829-2008?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2011.829-2008?OpenDocument
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